Legismap Roncarati
CFM — Farmacéuticos ndo podem prescrever medicamentos, decide Justica

Os médicos e o Conselho Federal de Medicina (CFM) tiveram uma importante vitéria hoje. A Justica
suspendeu a eficacia de resolucao que autorizava a prescricao de medicamentos por
farmacéuticos. “Declaro a inconstitucionalidade e a ilegalidade da Resolucao 586/2013, expedida
pelo Conselho Federal de Farmdcia, bem como a proibicdo de sua aplicacdo em todo o territério
nacional”, determinou o juiz da 172 Vara Federal Civil da Justica no Distrito Federal.

A decisao pode ser acessada AQUI.
Assista ao video do secretario-geral do CFM com explicacoes sobre a sentenca

A decisdo do juiz decorreu de uma acao civil publica ajuizada pelo CFM em 2013 contra a resolucao
do CFF, com o argumento de que a norma infralegal era uma afronta a lei do Ato Médico
(12.842/2013). Corroborando o entendimento do CFM, o Ministério Publico Federal defendeu a
nulidade da resolucao do CFF, por entender que “a prescricao medicamentosa é atividade privativa
do médico”.

Ao analisar o mérito do pedido do CFM, o juiz reconheceu que a Resolucdo CFF n2 586/2013
“extrapola o poder regulamentar do CFF", afrontando tanto a lei do Ato Médico, quanto a
Constituicdo Federal, ja que é competéncia da Unido legislar sobre as condicdes para os exercicios
das profissdes.

Na decisdo, o magistrado também destacou que a prescricdo de medicamentos exige diagnéstico
nosolégico, que é um ato privativo do médico. Para o juiz, a resolucao do CFF invade atribuicdes
legalmente reservadas a medicina, sendo, portanto, “incompativel com o ordenamento juridico
vigente”. O juiz também determinou que o CFF dé ampla divulgacdo da decisdo.

Para o secretéario-geral do CFM, Alexandre de Menezes Rodrigues, a decisdao é uma importante
vitéria para a medicina e para a populacao, na luta “pela protecao do ato médico”. Confira acima a
integra da declaracao do diretor.

Fonte: Portal CFM, em 22.11.2024.
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